
 

 

 

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

 

OBRA:  -  Reforma e obras complementares EMEF Quintas de São Tiago 

LOCAL: - Loteamento Quintas de São Tiago – Amparo - SP 

 

02.08.020 Placa de identificação para obra 

1) será medido por área de placa executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra 

necessária para instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos 

referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do 

cronograma da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento 

anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em compensado de madeira, espessura de 12 

mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, 

conforme especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de 

São Paulo e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como 

Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 x 3. Não remunera 

as placas dos fornecedores. 

 

02.02.120 Locação de container tipo alojamento - área mínima de 13,80 m² 

1) será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na 

obra (un x mês). 

2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, 

desmontagem e a remoção completa de container módulo para alojamento, conforme NR18 

(2015). Área mínima de 13,80 m². 

 

02.09.030 Limpeza manual do terreno, inclusive troncos até 5 cm de diâmetro, com 

caminhão à disposição dentro da obra, até o raio de 1 km 

1) será medido pela área real do terreno, onde ocorrer a limpeza manual de vegetação (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, a mão de obra necessária e 

ferramentas auxiliares para a execução dos serviços executados manualmente com auxílio de 

ferramental apropriado para a roçada, derrubada de árvores e arbustos, destocamento, 

fragmentação de galhos e troncos, empilhamento e transporte, abrangendo: a remoção de 

vegetação, árvores e arbustos com diâmetro do tronco até 5 cm, medidos na altura de 1 m do 

solo, capim. etc.; arrancamento e remoção de tocos, raízes e troncos; raspagem manual da 



 

 

camada de solo vegetal na espessura mínima de 15 cm; carga manual; e o transporte, interno 

na obra, num raio de um quilômetro. 

 

54.01.010 Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem controle do 

proctor normal 

1) será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com regularização e 

compactação executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para 

a execução de regularização e compactação mecanizada, englobando os serviços: regularização 

e compactação em solo, para a implantação de plataforma destinada à pavimentação; 

acabamento da superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e cotas 

do greide. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

 

11.18.040 Lastro de pedra britada 

1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 

a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 

b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 

2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 

necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro 

 

17.05.070 Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 20 MPa 

1) será medido por volume de piso em concreto executado, na espessura indicada em projeto 

(m³). 

2) O item remunera o fornecimento de concreto usinado com Fck de 20 MPa; ripa de Cupiúba 

(Goupia glabra), ou Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida também como Paraju; remunera 

também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para o lançamento 

do concreto e a execução do piso com acabamento desempenado. 

 

54.04.342 Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, espessura 6 cm, colorido, tipos: 

raquete, retangular, sextavado e 16 faces, com rejunte em areia 

1) será medido pela área total de piso pavimentado com blocos de concreto (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de blocos pré-moldados, articulados, em concreto simples, 

altamente vibrado e prensado, com resistência média a compressão de 35 MPa, espessura de 6 

cm, colorido, tipos: raquete e/ou retangular e/ou sextavado e/ou 16 faces; referência comercial: 

Glasser G16 Glasser, P61635N Presto ou equivalente, conforme a norma NBR 9781; areia, 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: apiloamento da 



 

 

superfície; lançamento e execução do lastro de areia média, com altura média de 5 cm, adensado 

por meio de placa vibratória; assentamento dos blocos a partir de um meio-fio lateral, em ângulos 

retos ou a 45º, em relação ao eixo definido, garantindo o intertravamento e que as juntas entre 

as peças não excedam a 3 mm; execução de arremates junto ao meio-fio, ou bueiros, ou caixas 

de inspeção, etc., com blocos serrados ou cortados, na dimensão mínima de um terço da peça 

inteira, conforme recomendações do fabricante; compactação das lajotas por meio de placa 

vibratória, juntamente com espalhamento de camada de areia fina, promovendo o preenchimento 

completo dos espaços das juntas do pavimento e o consequente intertravamento dos blocos. 

Remunera também o preenchimento com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, dos 

pequenos espaços existentes entre os blocos e as bordas de acabamento; não remunera 

fornecimento de lastro de brita, quando necessário. 

 

26.01.060 Vidro liso transparente de 5 mm 

1) será medido pela área dos caixilhos, deduzindo-se as áreas de chapas de vedação, ou de 

qualquer outra natureza, ou finalidade (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vidro liso transparente de 5 mm, inclusive materiais 

acessórios e a mão-de-obra necessária para a colocação do vidro. 

                                                                                                         

26.20.010 Massa para vidro 

1) será medido por comprimento total de borda de vidro, com massa aplicada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de massa para vidro nas cores branca, ou cinza, materiais 

acessórios e a mão-de-obra necessária para a aplicação da massa na fixação de vidros em geral.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

 

24.02.450 Grade de proteção para caixilhos 

1) será medido pela área da grade instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de grade de proteção, para caixilhos, constituída por: grade 

confeccionada com barras chatas de 1 1/4 x 3/16, dispostas horizontalmente, verticalmente e no 

requadro externo da peça, em aço SAE 1010 / 1020; grapas em chapa de aço, ou chumbador 

de expansão, tipo parabolt, para a fixação do conjunto; materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação e fixação da grade, por meio de grapas, ou chumbadores nas 

paredes de blocos estruturais, ou de concreto, ou vigas, ou pilares, etc.; remunera também o 

fornecimento de solda nas porcas com os parafusos, após a fixação. Não remunera arremates 

de acabamento. 

 

24.20.200 Chapa de ferro nº 14, inclusive soldagem – Reparo em esquadria 

1) será medido por área de chapa instalada (m²). 



 

 

2) O item remunera o fornecimento equipamentos, chapa de ferro nº 14, solda eletrolítica tipo 

SMAW, solda manual a arco, com eletrodo revestido, a mão-de-obra especializada, inclusive 

materiais acessórios necessários para a execução de reparos, ou instalação das chapas em 

caixilhos, em geral. 

 

33.11.050. Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo 

1) será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 

a) Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou projeção do conjunto, 

no plano vertical ou horizontal, considerada uma só vez, acrescentando-se, mais uma vez, as 

áreas de vedação superiores a 15% da área inicial; 

b) em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, portas e caixilhos chapeados, grades 

articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela área da peça multiplicada por 2,5 (dois e 

meio); 

c) em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com venezianas ou persianas, pela 

área da peça multiplicada por 5 (cinco); 

d) Em tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados pela área da face 

externa da tubulação: 

DIÂMETRO COEFICIENTE DIÂMETRO COEFICIENTE 

Até 2 2,54 de 8 a 9 1,69 

De 2a 3 2,42 de 9a 10 1,57 

De 3a 4 2,29 de 10a 11 1,45 

De 4a 5 2,17 de 11a 12 1,33 

De 5a 6 2,05 de 12a 13 1,21 

De 6a 7 1,93 de 13a 14 1,10 

De 7a 8 1,81 acima de 14 1,00 

e) Faixas de identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada como 0,50 m da 

tubulação correspondente, acrescida do respectivo coeficiente; 

f) Válvulas, flanges, registros e conexões: cada unidade será considerada como um metro linear 

de tubulação correspondente, acrescida. 

2) O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco, ou semi-

brilho, ou brilhante; uso geral para exteriores e interiores; referência comercial Sherwin Williams, 

Suvinil, Futura, Lukscolor ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para 

a execução dos serviços: de limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; 

aplicação do esmalte, em várias demãos (2 ou 3 demãos), fundo para metais e madeira à base 

de água; sobre superfícies de metais, alumínio, galvanizados, madeira e alvenaria, conforme 

especificações do fabricante. 



 

 

 

03.01.020 Demolição manual de concreto simples 

1) será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 

cadastral, ou aferido antes da demolição (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para 

a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto 

simples manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: 

NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

05.07.040 Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, alvenaria, 

concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 

1) será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³). 

2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou alvenaria 

ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, remoção e 

transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a 

geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de 

Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação 

municipal, acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo: 

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da 

construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: 

Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio 

Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma 

quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de 

destinação final, independente da distância do local de despejo; 

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte manual, 

vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba; 

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na 

caçamba; 

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, 

transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados. 

f) na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá 

apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo 

informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, 

unidade de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação; 



 

 

g) estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 

regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 

15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 

 

12.01.021 Broca em concreto armado diâmetro de 20 cm – completa 

1) será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o respaldo inferior do bloco 

e a extremidade inferior de apoio da broca (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, armação, 

preparo e lançamento do concreto, para a execução de brocas com diâmetro de 20 cm. 

 

09.01.020 Forma em madeira comum para fundação 

1) será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando 

áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação 

da forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 

 

10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa 

1) será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos 

no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

 

11.01.100 Concreto usinado, fck = 20 Mpa 

1) será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção 

dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 20 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 

 

11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 

1) será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção 

dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o 

transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação. 

 

 



 

 

14.11.231 Alvenaria de bloco de concreto estrutural 19 x 19 x 39 cm - classe B 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 

alvenaria estrutural, para uso revestido/aparente, confeccionada em bloco vazado de concreto 

de 19 x 19 x 39 cm e resistência mínima a compressão de 4 MPa, classe B; assentada com 

argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica: NBR 6136. 

 

11.05.040 Argamassa graute 

1) Será medido por volume de argamassa (m³): 

a) Para a execução de enchimentos ou elementos em argamassa graute deverá ser considerado 

o volume real utilizado; 

b) Na execução de alvenaria autoportante deverá ser considerado o volume utilizado para o 

enchimento dos vazios ou furos dos blocos, que contenham armação, com função de cinta ou 

pilar, conforme tabela abaixo: CINTAS BLOCO DE CONCRETO BLOCO CERÂMICO SEÇÃO 

09 x 19 cm 0,006110 m³ / m 0,00850 m³ / m SEÇÃO 14 x 19 cm 0,011666 m³ / m 0,00850 m³ / 

m SEÇÃO 19 x 19 cm 0,017064 m³ / m 0,01275 m³ / m SEÇÃO 19 x 39 cm 0,035055 m³ / m 

0,02550 m³ / m SEÇÃO 14 x 39 cm 0,01700 m³ / m PILARES BLOCO DE CONCRETO BLOCO 

CERÂMICO ESPESSURA 14 cm 0,011859 m³ / furo / m 0,00693 m³ / furo / m ESPESSURA 19 

cm 0,019790 m³ / furo / m 0,01050 m³ / furo / m 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, cal hidratada, pedrisco e a mão-de-obra 

necessária para o preparo da argamassa graute. 

 

17.02.020 Chapisco 

1) será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e 

não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade 

e as espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a 

execução do chapisco. 

 

17.02.140 Emboço desempenado com espuma de poliéster 

1) será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 

se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 

espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra necessária 

para a execução do emboço desempenado com espuma de poliéster. 

 



 

 

37.04.250 Quadro de distribuição universal de sobrepor, para disjuntores 16 DIN / 12 Bolt-

on - 150 A - sem componentes 

1) será medido por unidade de quadro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de sobrepor em chapa 

de aço tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 16 DIN / 12 BOLT-ON e 

barramento bifásico ou trifásico, corrente nominal de 150A, composto por caixa, placa de 

montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho para fixação de disjuntores; abertura 

ampliada na parte superior do espelho para até 11 módulos; remunera também o fornecimento 

de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação completa do quadro, 

modelo QDSTG-U-II Universal, referência 904507 da Cemar ou equivalente; não remunera o 

fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com acessórios. 

 

38.01.060 Eletroduto de PVC rígido roscável de 1´ - com acessórios 

1) será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas em cloreto de 

polivinil (PVC) de 1´´, rígido, tipo pesado, com rosca, cor preta e braçadeiras em ´´U´´ para 

instalações elétricas e de telefonia, embutidas em lajes, paredes ou pisos, aparentes, ou 

enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra 

necessária para a execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes, ou 

escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 m nas instalações 

enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for aparente e a instalação 

de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

 

39.21.060 Cabo de cobre flexível de 16 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C 

1) será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera 

mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura 

composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera 

também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

 

37.13.630 Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A até 50 A 

1) será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção 

Termomagnética, padrão bolt-on, bipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 50 A e 

tensão de 220 / 380 V, conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial Legrand, Eletromar 

/ Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera também materiais 



 

 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de parafusos em 

suporte apropriado. Não remunera o fornecimento do suporte. 

 

40.10.080 Contator de potência 22 A/25 A - 2na+2nf 

1) será medido por unidade de contator instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de contator de potência para corrente nominal 

de 22 A / 25 A, com dois contatos normalmente abertos e dois contatos normalmente fechados, 

para tensões variáveis de 24 V até 440 V e freqüência de 50 Hz ou 60 Hz conforme o modelo; 

referência comercial 3TF43 22 fabricações Siemens ou equivalente. 

 

40.11.010 Relé fotoelétrico 50/60 Hz, 110/220 V, 1200 VA, completo 

1) será medido por unidade de relé instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de relé fotoelétrico para controlar lâmpadas, em 

termoplástico auto-extingüível de alta resistência mecânica, para 50 / 60 Hz, 110 / 220 V e 1200 

VA, inclusive o suporte de fixação. 

 

41.12.210 Projetor LED modular de 150 a 200W, eficiência mínima de 125 l/W, para uso 

externo 

1) será medido por unidade de projetor instalado (un) 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de projetor LEd modular com suporte para 

fixação, com índice de proteção mínimo IP67 no bloco ótico e IP54 no alojamento, índice de 

proteção IK de no mínimo 09, protetor de surto de no mínimo 10 KA, vida útil de no mínimo 50000 

horas, com eficiência mínima de 125 l/W e fluxo luminoso da luminária de no mínimo 22110 lm, 

temperatura de cor 4000 até 5000K; referências comerciais: CLF-MP200C da Conexled, HRS-

200 da H2xtech, RFL180-B502-002 da Pulse Led ou equivalente. 

 

39.02.020 Cabo de cobre de 4 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 

1) será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, 

revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento 

para tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação 

e instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 

 

41.11.703 Luminária LED retangular para poste de 14.160 até 17.475 lm, eficiência mínima 

118 lm/W 

1) será medido por unidade de luminária instalada (un). 



 

 

2) O item remunera o fornecimento de luminária led retangular em poste fixo, composta por led 

IRC>=70, temperatura de cor entre 5.000 e 6.000 K, fluxo luminoso de 14.160 até 17.475 lm, 

facho luminoso aberto, vida útil >=50.000 h, potência entre 80 a 120 W, driver multitensão 

compatível com limites mínimo e máximo entre, 90 a 305 V, eficiência mínima 118 lm/W, corpo 

em alumínio com pintura, em várias cores, IP>=66. Não remunera o poste; referência Comercial 

FLED 120- SS06 da Fortlight, LEX01-S3M750 da Lumicenter, SL DURA-115 da Ledstar-Unicoba, 

GL216 da Glight ou equivalente. Remunera também equipamentos, materiais, acessórios e a 

mão de obra para a instalação completa da luminária. 

 

41.10.060 Braço em tubo de ferro galvanizado de 1´ x 1,00 m para fixação de uma luminária 

1) será medido por unidade de braço de tubo instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de braço em tubo de ferro galvanizado a fogo, de 1´ x 1,00 

m; referência comercial Trópico ou equivalente, para fixação de uma luminária externa, inclusive 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do braço. 

 

39.02.016 Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 

1) será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, 

revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento 

para tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação 

e instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 

 

39.11.120 Cabo telefônico CTP-APL-SN, com 10 pares de 0,50 mm, para cotos de transição 

em caixas e entradas 

1) será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de cabo telefônico, tipo CTP-APL-SN de acordo 

com especificação TELEBRÁS 235.320.713, com 10 pares de 0,50 mm, em cobre estanhado, 

isolação em polietileno ou polipropileno e capa externa tipo APL, para cotos de transição em 

caixas de distribuição, caixas terminais e entradas de edifícios. 

 

39.18.126 Cabo para rede 24 AWG com 4 pares, categoria 6 

1) será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabos para rede 24 AWG com 4 pares, categoria 6, 

referência 23400174 Sohoplus da Furukawa ou equivalente desde que o fabricante apresente 

certificado ISO 9001 / 2000; deverá ser constituído por: condutores de cobre sólido, capa externa 

em PVC não propagante a chama, identificação nas veias brancas dos pares, marcação na capa 



 

 

externa sequencial do comprimento em metros; deverá ser fornecido em caixas tipo FAST BOX 

e deverá possuir Certificação UL e de acordo com a ANSI / EIA / TIA-568-B.2-1 para Categoria 

6; remunera também o fornecimento de mão de obra e ferramentas necessárias para o 

lançamento dos cabos. 

 

23.09.050 TROCA DAS FOLHAS DAS PORTAS DANIFICADAS E REPARO NOS BATENTES 

- 90 x 210 cm 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, batente 

metálico e para acabamento em pintura ou cera; cimento, areia, acessórios e a mão de obra 

necessária para a montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas duas faces. 

 

34.05.260 Gradil em aço galvanizado eletrofundido, malha 65 x 132 mm e pintura 

Eletrostática 

1) Será medido pela área de projeção, do conjunto instalado, no plano vertical (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de montantes verticais, barras horizontais e gradil em aço 

galvanizado a fogo, soldados pelo processo automático de eletrofusão, malha de 65 x 132 mm, 

constituído por barras verticais de 25 x 2 mm e fios horizontais com diâmetro de 5 mm; pilares 

metálicos para chumbamento e/ou sapata para fixação; tratamento superficial por galvanização 

a fogo conforme norma ASTM-A123/123M-2017, parafusos antifurto, acabamento com pintura 

poliéster a pó aplicada eletrostaticamente, em várias cores; inclusive materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para a instalação completa e fixação do gradil por meio de chumbamento 

com concreto ou engastado com chumbadores de aço. Não remunera os arremates de 

acabamento, fundação e muretas. 

 

24.02.040 Porta/portão tipo gradil sob medida 

1) Será medido pela área da porta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de porta ou portão, sob medida, constituído por uma ou duas 

folhas, tipo gradil, confeccionadas em aço, com ou sem bandeira; batentes em perfil de chapa 

dobrada em ferro; cadeados em latão, com haste em aço temperado; fecho reforçado de 

sobrepor, de fio chato, tipo ferrolho, com porta-cadeado em ferro galvanizado, compatíveis com 

as dimensões da porta e / ou portão; inclusive cimento, areia, materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a instalação e fixação da porta. Não remunera arremates de acabamento. 

 

24.03.040 Guarda-corpo tubular com tela em aço galvanizado, diâmetro de 1 1/2´ 

1) Será medido pelo comprimento de guarda-corpo instalado (m). 



 

 

2) O item remunera o fornecimento de guarda-corpo, constituído por montantes verticais, com 

espaçamento médio de 1,20 m, tubo de aço galvanizado com diâmetro de 1 1/2; fechamento 

com tela artística ondulada galvanizada, malha de 1 1/2, fio nº12 (2,769 mm); base em chapa de 

aço galvanizado, com espessura de 1/8, soldada a base do tubo, para fixação no piso, por meio 

de engastamento ou por chumbador químico, e a mão deobra para instalação do guarda-corpo, 

conforme determina a NBR 9050, NBR 9077 e NBR 14718. O item remunera também o 

fornecimento de materiais e mão-de-obra necessários para: aplicação em uma demão de 

galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos componentes metálicos, conforme 

recomendações do fabricante; referência comercial Glaco Zink fabricação Glasurit, ou C.R.Z. 

fabricação Quimatic ou equivalente. 

 

33.10.050 Tinta acrílica em massa, inclusive preparo 

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 

2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão 

ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura, tinta acrílica standard, 

diluente (água potável), acabamento fosco acetinado; referência comercial fabricação Coral, ou 

fabricação Basf-Suvinil, ou tinta acrílica standard Basf-Glasurit, ou Novacor ou Aquacril tinta 

acrílica fabricação Sherwin Williams, ou Eucatex acrílico extra standard fabricação Eucatex ou 

equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução 

dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, 

conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta acrílica em 2 ou 3 demãos, sobre 

superfície revestida com massa, conforme especificações do fabricante e norma NBR 11702. 

 

33.10.050 Tinta acrílica em massa, inclusive preparo 

1) será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 

2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão 

ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura, tinta acrílica standard, 

diluente (água potável), acabamento fosco acetinado; referência comercial fabricação Coral, ou 

fabricação Basf-Suvinil, ou tinta acrílica standard Basf-Glasurit, ou Novacor ou Aquacril tinta 

acrílica fabricação Sherwin Williams, ou Eucatex acrílico extra standard fabricação Eucatex ou 

equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução 

dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, 

conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta acrílica em 2 ou 3 demãos, sobre 

superfície revestida com massa, conforme especificações do fabricante e norma NBR 11702. 



 

 

 

15.03.030 Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem pintura 

1) será medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de estrutura 

metálica (kg). 

2) O item remunera o fornecimento do projeto de fabricação, da estrutura metálica em aço 

ASTMA36/ A36M-14, incluindo chapas de ligação, soldas, parafusos galvanizados, 

chumbadores, perdas e acessórios não constantes no peso nominal de projeto; beneficiamento 

e pré-montagem de partes da estrutura em fábrica; transporte e descarregamento; traslado 

interno à obra; montagem e instalação completa; preparo da superfície das peças por meio de 

jato de abrasivo da Norma SSPC -SP 10, padrão visual Sa 2 1/2, da Norma SIS 05 59 00-67. 

 

33.11.050. Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo 

1) será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 

a) Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou projeção do conjunto, 

no plano vertical ou horizontal, considerada uma só vez, acrescentando-se, mais uma vez, as 

áreas de vedação superiores a 15% da área inicial; 

b) em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, portas e caixilhos chapeados, grades 

articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela área da peça multiplicada por 2,5 (dois e 

meio); 

c) em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com venezianas ou persianas, pela 

área da peça multiplicada por 5 (cinco); 

d) Em tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados pela área da face 

externa da tubulação: 

DIÂMETRO COEFICIENTE DIÂMETRO COEFICIENTE 

Até 2 2,54 de 8 a 9 1,69 

De 2a 3 2,42 de 9a 10 1,57 

De 3a 4 2,29 de 10a 11 1,45 

De 4a 5 2,17 de 11a 12 1,33 

De 5a 6 2,05 de 12a 13 1,21 

De 6a 7 1,93 de 13a 14 1,10 

De 7a 8 1,81 acima de 14 1,00 

e) Faixas de identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada como 0,50 m da 

tubulação correspondente, acrescida do respectivo coeficiente; 

f) Válvulas, flanges, registros e conexões: cada unidade será considerada como um metro linear 

de tubulação correspondente, acrescida. 



 

 

2) O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco, ou semi-

brilho, ou brilhante; uso geral para exteriores e interiores; referência comercial Sherwin Williams, 

Suvinil, Futura, Lukscolor ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para 

a execução dos serviços: de limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; 

aplicação do esmalte, em várias demãos (2 ou 3 demãos), fundo para metais e madeira à base 

de água; sobre superfícies de metais, alumínio, galvanizados, madeira e alvenaria, conforme 

especificações do fabricante. 

 

16.12.050 Telhamento em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster, perfil 

trapezoidal, com espessura de 0,80 mm e altura de 100 mm 

1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: 

a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou 

pela área de vedação lateral em projeção vertical; 

b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela área 

de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: 

- 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 

- 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 

- 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 

2) O item remunera o fornecimento e instalação das telhas em chapa de aço zincado, 

acabamento com primer epóxi e tinta poliéster em ambas as faces, em várias cores, perfil 

trapezoidal com 0,80 mm de espessura, altura de 100 mm, em qualquer comprimento; referência 

comercial LR 100 N da Perfilor (Perkrom), MBP 100 Super da Metalúrgica Barra do Piraí (MBP) 

ou equivalente. Remunera também materiais acessórios para a fixação das telhas, em estrutura, 

de apoio, metálica ou de madeira, costura, fechamento e vedação entre as telhas e a mão de 

obra necessária para o transporte interno à obra, içamento e a montagem completa das telhas. 

 

16.33.052 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,50 m 

1) Será medido por comprimento instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 24, 

com largura de 50 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras peças, 

vedação e fixação. 

 

55.01.020 Limpeza final da obra 

1) Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a limpeza 

geral de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., inclusive varrição, 



 

 

removendo-se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta para a 

utilização. 
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